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O Congresso Nacional decreta: 

 

 Art. 1º Fica sustada a aplicação da Resolução nº 444, de 25 de junho de 2013, do 

Conselho Nacional de Trânsito – CONTRAN, que “Altera dispositivos da Resolução 

CONTRAN nº 168, de 14 de dezembro de 2004, que trata das normas e procedimentos para a 

formação de condutores de veículos automotores e elétricos, e da Resolução CONTRAN nº 

358, de 13 de agosto de 2010, que trata do credenciamento de instituições ou entidades 

públicas ou privadas para o processo de formação de condutores”. 

 

 Art. 2º Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 

 

JUSTIFICAÇÃO 

 

  A Resolução nº 444, do Conselho Nacional de Trânsito – CONTRAN tem por objetivo 

obrigar a realização de 5 horas aula de 30 (trinta) minutos cada, com intervalo de 30 (trinta) 

minutos, em simuladores de direção veicular, ministradas após o início das aulas teóricas e, 

antes da expedição da Licença para Aprendizagem de Direção Veicular – LADV. As aulas 

serão realizadas nos Centros de Formação de Condutores das categorias “A, B ou A/B”, desde 

que cumpridos os requisitos de infraestrutura física, previstos pelo Conselho Nacional de 

Trânsito – CONTRAN. 

 

 Há, atualmente, em discussão nesta Casa, o PL nº 4.449/12 que estabelece mudanças no 

Código de Trânsito Brasileiro com a finalidade de inserir no processo de formação de 

condutores aulas com “simuladores” de direção.  

 

 Nosso voto em relação ao PL 4449/12 foi desfavorável por diversos motivos, mas dentre 

eles destacamos que o Código de Trânsito Brasileiro em seus Arts. 12 e 141 já delegam ao 

CONTRAN a competência para regulamentar o processo de formação de condutores,  o que 

dispensaria o Poder Legislativo de detalhar e por consequência engessar as mudanças e 

atualizações que se fizessem necessárias.  Isso poderia parecer contraditório com nossa 

proposta de Decreto Legislativo que objetiva justamente sustar os efeitos de uma Resolução 

do CONTRAN que estabelece exigências para formação de condutores, mas esse conflito é 

apenas aparente, como veremos adiante. 

 

  Chega o momento de relembrar Montesquieu ao discorrer sobre o Sistema de Freios e 

Contrapesos em relação aos Poderes Legislativo e Executivo.  Isso já está sendo observado 

por toda a população entre o Judiciário e o Legislativo na história recente.  Ao mesmo tempo 

que o Poder Legislativo outorgou a um colegiado do Poder Executivo ampla liberdade de 

regular um assunto que vai interferir na estrutura dos milhares de centros destinados a 

formação de condutores, e por consequência na vida de milhões de pessoas, por vezes é 

necessário analisar de que forma o CONTRAN está usando esse ‘poder’.  Pois caso se 

perceba que essa competência livre e ampla, esse ‘poder’ não está sendo usado de forma pura 

e despida de qualquer outro interesse que não seja a preservação da vida e a busca por um 

trânsito seguro, poderemos chegar no ponto que ao invés de ampliar ainda mais essa 

competência, o Poder Legislativo precisará restringir, proibir que essa linha tênue entre buscar 

a melhora no trânsito e a simples imposição de uma exigência onerosa em vários sentidos não 

apresente os resultados esperados. 
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 Esperamos não ter que chegar ao ponto de ‘proibir’ o CONTRAN de fazer certas 

exigências,  mas o legislador deve estar atento se elas estão dentro da realidade de todo o país.  

Não nos parece estranho que a Resolução em comento já deveria ter entrado em vigor 

enfrentou tantas discussões no meio que mesmo as grandes Capitais do país não estavam 

preparadas para sua implantação, isso será possível nos modestos três meses faltantes para 

esgotar o prazo que prorrogou essa exigência? 

 

 Como dissemos, a Resolução 444 já era para estar vigorando e se isso tivesse ocorrido o 

próprio CONTRAN admitiu que havia apenas um fornecedor credenciado. Não é crível que o 

colegiado (CONTRAN) e o órgão executivo da União (DENATRAN) tenham estabelecido 

critérios técnicos e tecnológicos tão específicos ou tão criteriosos que apenas uma empresa 

tenha obtido sucesso na homologação do produto para aquilo que se destina. 

 

 Não nos preocupa a  interferência da Resolução nº 444/13 tanto na Resolução nº 168/04, 

que trata do processo de formação de condutores, quanto na Resolução nº 358/10, que trata da 

estrutura dos Centros de Formação de Condutores - CFC; duas normas bem sucedidas, em 

pleno funcionamento, e assim continuarão, se a Resolução nº 444/13, for sustada antes de 

produzir seus efeitos, lembrando que, a implantação da nova estrutura curricular de formação 

de condutores ocorrerá até 31 de dezembro de 2013. 

 

Conforme se observa, a Resolução nº 444/13 tem a capacidade de injetar a mesma 

substância em dois organismos distintos, o de formação do condutor e daquele que fará a 

formação do condutor e, com o PL nº 4.449/12 pretende se englobar todas essas alterações no 

Código de Trânsito Brasileiro. Vale lembrar que, ao mexer na  Resolução nº 168/04 e na 

Resolução nº 358/10, a Resolução nº 444/13 mexe tanto em carga horária para prever o tempo 

mínimo com simulador (formação) quanto na estrutura física (área) do local onde será 

ministrada a formação (CFC). 

   

No caso dos simuladores de direção veicular, a sala deve medir, no mínimo, 15 

(quinze) m² para acomodação e funcionamento do simulador de direção. Na hipótese de 

instalação de mais de 1 (um) simulador de direção na mesma sala, a cada equipamento 

instalado deverá ser acrescido espaço mínimo de 8m². Tais exigências oneram a obtenção 

da Carteira Nacional de Habilitação, já que os custos com a compra dos simuladores e com a 

adequação da infraestrutura exigida serão repassados aos futuros condutores. 

 

O CONTRAN se suporta em técnicos que compõe as Câmaras Temáticas para 

subsidiar suas decisões e regulamentações. Gostaria de entender qual foi o convencimento 

desses técnicos no caso dos simuladores. 

 

Em relação à compra do simulador, a partir do momento que a Resolução nº 444/13, 

permite compartilhamento do mesmo simulador, instala-se a locação ou comodato do 

equipamento fornecido pelo mesmo fornecedor. Como os CFC são pessoas jurídicas de direito 

privado não terão escolha. Ou seja, não é o Poder Público que precisa “licitar” para comprar 

ou locar o equipamento, mas ele impõe ao particular que o tenha. Seria uma forma transversa 

de burlar a Lei 8.666/93? E se o CONTRAN exigir que o automóvel tenha que ser VW Gol 

1.0, não é a mesma coisa? 
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É importante esclarecer que, na Europa e nos EUA o uso de simuladores não faze 

parte do processo de formação de condutores, ou seja, não há a exigência de horas/aulas em 

simuladores para obter a carteira de motorista, o que nos leva a refletir sobre a real 

necessidade de aulas em simuladores como requisito para obter a habilitação. 

 

Apenas como exemplo, em Portugal, a “carta de condução” é o documento que atesta 

a aptidão de um cidadão para conduzir veículos a motor na via pública. Este documento é 

certificado em função da categoria do veículo a conduzir e segue-se, salvo casos específicos, a 

um exame teórico (exame do código de estrada) e outro prático (exame de condução); este 

último é obrigatório em qualquer uma das categorias.  

Vale ressaltar que, o possuidor de um título de condução válido de qualquer Estado-

membro da União Europeia pode conduzir livremente em todos os restantes Estados-membros 

com o mesmo documento.  

Nos EUA, como a educação para o trânsito começa muito cedo, o processo de 

habilitação é simples. Basta a realização de exame escrito e, depois de aprovado, o candidato 

à habilitação segue para o exame de direção que será realizado por um instrutor ou policial. 

(Fonte: http://www.transitoescola.net/2012/09/como-e-o-processo-de-obtencao-

da.html#ixzz2eD41bTnO) 

Convido a reflexão. Por que será que Nações desenvolvidas, com uma legislação de 

trânsito mais avançada que a nossa e com políticas públicas bem sucedidas voltadas a 

educação no trânsito, tenham desconsiderado o uso de simuladores no processo de formação 

de condutores? Simples, porque os simuladores não tem eficácia comprovada; não faz 

diferença no processo de formação dos condutores. É desnecessário! 

 Os colegas têm noção do tamanho desse mercado? São cerca de 12 mil CFCs em 

funcionamento hoje em todo o Brasil. Ou seja, serão vendidos 12 mil simuladores de direção 

num primeiro momento, além das atualizações anuais dos softwares desses equipamentos. E 

isso tudo sem qualquer comprovação técnica, estatística ou científica de que o uso desses 

simuladores vai reduzir o número de acidentes e vítimas de trânsito no País.  

Tenho quatro filhos menores de idade e posso assegurar que o que esses simuladores 

propiciam em termos de experiência já está aquém de qualquer jogo virtual, com os quais 

nossos jovens e adolescentes brincam diariamente. 

Por todo o exposto, concluo que é nosso dever tirar o pé do acelerador e usar, não 

apenas o pedal do freio, mas, também o freio de mão, para refletir com serenidade e 

responsabilidade o quanto estamos beneficiando a população ou apenas um reduzido número 

de privilegiados a quem muito interessa nossa complacência. 

Contamos com o apoio dos nobres Pares para a aprovação desta importante medida. 

 

Sala das Sessões, em 9 de setembro de 2013. 

 

   Deputado MARCELO ALMEIDA 

    (PMDB/PR) 

http://pt.wikipedia.org/wiki/Ve%C3%ADculo
http://pt.wikipedia.org/wiki/C%C3%B3digo_de_estrada
http://pt.wikipedia.org/wiki/Uni%C3%A3o_Europeia
http://www.transitoescola.net/2012/09/como-e-o-processo-de-obtencao-da.html#ixzz2eD41bTnO
http://www.transitoescola.net/2012/09/como-e-o-processo-de-obtencao-da.html#ixzz2eD41bTnO


 
 
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5369 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PDC-1263/2013 

5 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 RESOLUÇÃO N° 444 DE 25 JUNHO DE 2013 
 

Altera dispositivos da Resolução CONTRAN 

nᵒ  168, de 14 de dezembro de 2004, que trata 

das normas e procedimentos para a formação 

de condutores de veículos automotores e 

elétricos, e da Resolução CONTRAN nᵒ  358, 

de 13 de agosto de 2010, que trata do 

credenciamento de instituições ou entidades 

públicas ou privadas para o processo de 

formação de condutores. 

 

O CONSELHO NACIONAL DE TRÂNSITO – CONTRAN, usando da 

competência que lhe confere o art. 12 da Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997, que 

instituiu o Código de Trânsito Brasileiro – CTB, e conforme o Decreto nº 4.711, de 29 de 

maio de 2003, que dispõe sobre a coordenação do Sistema Nacional de Trânsito – SNT;  

Considerando que, nos termos do art. 1º, § 2º, do CTB, o trânsito, em condições 

seguras, é um direito de todos e dever dos órgãos e entidades componentes do Sistema 

Nacional de Trânsito, cabendo a estes, no âmbito de suas respectivas competências, adotar as 

medidas destinadas a assegurar esse direito; 

Considerando que a regulamentação do processo de habilitação para condução de 

veículos automotores é competência do Conselho Nacional de Trânsito –CONTRAN, 

conforme art. 141 do CTB;  

Considerando as normas e procedimentos para a formação de condutores de 

veículos automotores e elétricos, constantes da Resolução CONTRAN nº 168, de 14 de 

dezembro de 2004, com redação dada pela Resolução CONTRAN nº 422, 27 de novembro de 

2012;  

Considerando o disposto na Resolução CONTRAN nᵒ  358, de 13 de agosto de 

2010, que regulamenta o credenciamento de instituições ou entidades públicas ou privadas 

para o processo de formação de candidatos e condutores; 

Considerando o interesse no aperfeiçoamento e modernização do processo de 

formação de condutores de veículos automotores e elétricos, priorizando a defesa da vida e a 

segurança de todos os usuários do trânsito, com a utilização de novas tecnologias 

desenvolvidas para esta finalidade; 

Considerando o disposto no processo administrativo nº 80001.020274/2004-86, 

RESOLVE:  

 

Art. 1º Alterar os itens 1.1.1, 1.1.2.6, 1.1.2.7 e 1.1.2.8 e incluir os itens 1.1.2.9 a 

1.1.2.13, no Anexo II da Resolução CONTRAN nº 168, de 14 de dezembro de 2004, que 

passam a vigorar com a seguinte redação:  

 

“Anexo II (...)  

1.1.1. Carga horária total: 45 (quarenta e cinco) horas aula.  
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... 

1.1.2.6. As aulas realizadas em simuladores de direção veicular serão de 5 

(cinco)  

horas aulas de 30 (trinta) minutos cada, com intervalos de 30 (trinta) 

minutos,  

ministradas após inicio das aulas teóricas e, antes da expedição da Licença 

para  

Aprendizagem de Direção Veicular – LADV. As aulas serão realizadas nos  

Centros de Formação de Condutores das categorias “A, B ou A/B”, desde 

que  

cumpridos os requisitos de infraestrutura física previstos pelo Conselho 

Nacional  

de Trânsito – CONTRAN. 

1.1.2.7. A cada aula ministrada no simulador de direção veicular, o software 

nele  

instalado, obrigatoriamente preverá, no mínimo, 10 (dez) situações que 

retratem  

as normas gerais de circulação e conduta previstas no Capítulo III, 

associadas às  

correspondentes infrações de trânsito previstas no Capítulo XV, ambos do 

Código  

de Trânsito Brasileiro, observado o seguinte conteúdo didático: 

CONCEITOS BÁSICOS:  

- Verificação das condições dos equipamentos obrigatórios e da manutenção 

de um veículo;  

- Acomodação e regulagem do equipamento ao aluno;  

- Localização e conhecimento dos comandos de um veículo;  

- Ligando o motor. 

APRENDENDO A CONDUZIR  

- Uso dos pedais e início da condução em 1ª marcha; 

- Mudança da 1ª para a 2ª marcha;  

- Mudança da 2ª para a 3ª marcha;  

- Mudança da 4ª para a 5ª marcha;  

- Controlando a condução veicular;  

- Efetuando uma curva;  

- Aperfeiçoando o uso da alavanca de câmbio e relação das marchas;  

- Aperfeiçoando o uso do volante;  

- Aperfeiçoando o uso da embreagem;  

- Aperfeiçoando o uso do freio;  

- Domínio do veículo em marcha à ré.  

APRENDIZADO DA CIRCULAÇÃO  

- Posição do veículo na via, velocidade e observação do trânsito;  

- Entrada no fluxo do tráfego de veículos na via;  

- Movimento lateral e transposição de faixa de rolamento;  

- Parada e estacionamento; - Ultrapassagens;  

- Passagem em interseções (cruzamentos);  

- Mudança de sentido;  
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- Condução e circulação por vias urbanas e rurais;  

- Condução e circulação em vias de tráfego intenso; 

- Condução e circulação em condições atmosféricas adversas;  

- Condução e circulação noturna;  

- Condução e circulação em região montanhosa.  

CONDUÇÃO SEGURA  

- A partida e a mudança de marchas;  

- Utilizando os freios;  

- Circulação e velocidade;  

- Aclives e declives;  

- Curvas;  

- Condução em congestionamentos e paradas do veículo com o motor em  

funcionamento;  

- Entrada e saída no fluxo de tráfego de veículos;  

- Obstáculos durante a condução (na via e no tráfego).  

SITUAÇÕES DE RISCO  

- Aquaplanagem;  

- Condução sob chuva;  

- Condução sob neblina; 

1.1.2.8. Durante a realização das aulas de simulação de direção veicular, o  

equipamento registrará no monitor, em local que não prejudique a 

continuidade da  

atividade de ensino, as infrações de trânsito porventura cometidas pelo 

aluno. Ao  

final de cada aula, o simulador de direção veicular relacionará as infrações 

de  

trânsito, com transcrição completa do dispositivo legal previsto no Código 

de  

Trânsito Brasileiro. 

1.1.2.9. O Instrutor, o Diretor de Ensino ou o Diretor Geral do Centro de  

Formação de Condutores realizará a supervisão do aluno durante as aulas  

ministradas no simulador de direção veicular, prestando-lhe todos os  

esclarecimentos solicitados. Será permitida a supervisão simultânea de no  

máximo 3 (três) alunos, desde que no interior de um único ambiente. 

1.1.2.10. As imagens das aulas e do ambiente do local de instalação dos  

simuladores de direção veicular serão transmitidas aos órgãos executivos de  

trânsito dos Estados e do Distrito Federal para fins de fiscalização e  

monitoramento. 

1.1.2.11. Os resultados das aulas realizadas em simulador de direção 

veicular  

serão disponibilizados ao DENATRAN e aos órgãos executivos de trânsito 

dos  

Estados e do Distrito Federal, mediante relatórios estatísticos, visando o  

estabelecimento de políticas públicas de educação.1.1.2.12. Os órgãos 

executivos de trânsito dos Estados e do Distrito Federal  

deverão disponibilizar os dados relativos ao aluno condutor do simulador 

para  
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início das aulas virtuais. 

1.1.2.13. A realização de aulas em simuladores de direção veicular para os  

portadores de necessidades especiais cujo veículo dependa de adaptação 

especial, 

será regulamentada pelo CONTRAN. 

 

Art. 2º O inciso II do art. 5º da Resolução CONTRAN nº 358, de 13 de agosto de 

2010, passa a vigorar com a seguinte redação: 

 

“Art. 5º (...) 

II – infraestrutura física e recursos instrucionais necessários para a 

realização  

do(s) curso(s) proposto(s), permitindo o uso compartilhado do simulador de  

direção veicular entre os Centros de Formação de Condutores das categorias 

“A,  

B ou A/B”, desde que no ambiente físico da entidade de ensino credenciada. 

 

Art. 3º Alterar a alínea “b” do inciso I e os incisos III e V, todos do art. 8º da 

Resolução CONTRAN nº 358/2010, passam a vigorar com a seguinte redação: 

 

“Art. 8º (...) 

I – Infraestrutura física: (...) 

b) se para ensino teórico-técnico, salas específicas para aulas: 

b.1) teóricas, obedecendo ao critério de 1,20 m² (um metro e vinte 

centímetros  

quadrados) por candidato, e 6 m² (seis metros quadrados) para o instrutor, 

com  

medida total mínima de 24m² (vinte e quatro metros quadrados) 

correspondendo à  

capacidade de 15 (quinze) candidatos, sendo que a capacidade total máxima 

não  

poderá exceder a 35 (trinta e cinco) candidatos por sala, respeitados os 

critérios  

estabelecidos: a) mobiliada com carteiras individuais em número compatível 

com  

o tamanho da sala; b) adequadas para destro e canhoto, além de cadeira e 

mesa  

para instrutor. 

b.2) de simulação de direção veicular, sala com medida total mínima de 15  

(quinze) m² para acomodação e funcionamento do simulador de direção. Na  

hipótese de instalação de mais de 1 (um) simulador de direção na mesma 

sala, a  

cada equipamento instalado deverá ser acrescido espaço mínimo de 8m². 

b.2.1) A sala destinada ao(s) simulador(es) de direção deverá(ão) ter uma 

webcam  

instalada de forma a proporcionar uma visão panorâmica da sala de aula, 

que 
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deverá transmitir as imagens geradas “online”, para que os órgãos 

executivos  

estaduais de trânsito e do Distrito Federal, realizem a fiscalização destas 

aulas em  

tempo real, de tal forma que as aulas em simulador de direção só poderão 

ser  

iniciadas mediante a prévia e devida transmissão das imagens e após a 

autorização  

pelos órgãos executivos de trânsito dos Estados e Distrito Federal, mediante 

a  

transmissão dos dados básicos do aluno no simulador.(...) 

III – Veículos e equipamentos de aprendizagem: (...) 

f) simulador de direção veicular, quando obrigatório para cada uma das 

categorias  

de habilitação; 

(...) 

V - A utilização do simulador de direção veicular fica condicionada ao  

atendimento das seguintes exigências: 

a) laudo técnico de avaliação, vistoria e verificação de conformidade do 

protótipo,  

expedido por Organismo Certificador de Produto – OCP, acreditado pelo  

INMETRO na área de veículos automotores e produtos relacionados e  

credenciado pelo DENATRAN especificamente para tal finalidade; 

b) homologação do protótipo pelo DENATRAN, com análise de hardware,  

software e respectivos funcionamentos; 

c) laudo técnico de avaliação, vistoria e verificação de conformidade dos  

equipamentos, estrutura física e outros itens do local em que serão 

produzidos os  

simuladores, expedido por Organismo Certificador de Produto – OCP, 

acreditado  

pelo INMETRO na área de veículos automotores e produtos relacionados e  

credenciado pelo DENATRAN especificamente para tal finalidade; 

d) inspeção individualizada do simulador instalado, quando requisitado pelo  

DENATRAN, realizada por Organismo Certificador de Produto – OCP,  

acreditado pelo INMETRO na área de veículos automotores e produtos  

relacionados e credenciado pelo DENATRAN especificamente para tal 

finalidade. 

 

Art. 4º O parágrafo 11 do art. 8º da Resolução CONTRAN nº 358/2010, passa a 

vigorar com a seguinte redação: 

 

“Art. 8º (...) 

§ 11 Os Órgãos Executivos Estaduais de Trânsito ou do Distrito Federal 

poderão  

utilizar simuladores de direção veicular, desde que atendidas as exigências  

mínimas previstas pelo CONTRAN e pelo DENATRAN”. 
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Art. 5º O parágrafo único do art. 43 da Resolução CONTRAN nº 358/2010, passa 

a vigorar com a seguinte redação: 

 

“Art. 43 (...) 

Parágrafo único. A utilização do espaço compartilhado pelos CFC, nos 

termos do disposto no inciso II do art. 5º desta Resolução, não afasta, para 

todos os fins, a responsabilidade do CFC e seu corpo docente, em relação ao 

candidato nele matriculado”. 

 

Art. 6º A implantação da nova estrutura curricular de formação de condutores 

ocorrerá até 31 de dezembro de 2013. 

 

Art. 7º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogando as 

disposições em contrário. 

 

Antônio Claudio Portella Serra e Silva 

Presidente 

 

Jerry Adriane Dias Rodrigues 

Ministério Da Justiça 

 

Davi Rodrigues de Oliveira 

Ministério da Defesa 

 

Rone Evaldo Barbosa 

Ministério dos Transportes 

 

Thiago Cássio D’Ávila Araújo 

Ministério da Educação 

 

Luiz Otávio Maciel Miranda 

Ministério da Saúde 

 

José Antônio Silvério 

Ministério da Ciência e Tecnologia 

 

Paulo Cesar de Macedo 

Ministério do Meio Ambiente 

 

RESOLUÇÃO Nº 358. DE 13 DE AGOSTO DE 2010 
 

Regulamenta o credenciamento de instituições 

ou entidades públicas ou privadas para o 

processo de capacitação, qualificação e 

atualização de profissionais, e de formação, 

qualificação, atualização e reciclagem de 
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candidatos e condutores e dá outras 

providências.  

 

O CONSELHO NACIONAL DE TRÂNSITO – CONTRAN usando da 

competência que lhe conferem os artigos 12, incisos I e X, e 156 da Lei n° 9.503, de 23 de 

setembro de 1997, que instituiu o Código de Trânsito Brasileiro – CTB e, conforme o Decreto 

4.711, de 29 de maio de 2003, que trata da coordenação do Sistema Nacional de Trânsito;  

Considerando o que dispõe o inciso VI do Artigo 19 e inciso II do Artigo 22 do 

Código de Trânsito Brasileiro, e a Lei nº 12.302 de 2 de agosto de 2010;  

Considerando a necessidade de estabelecer procedimentos uniformes, propor 

medidas administrativas, técnicas e legislativas e editar normas sobre o funcionamento das 

instituições e entidades credenciadas pelos órgãos ou entidades executivos de trânsito dos 

Estados e do Distrito Federal e registradas no Órgão Máximo Executivo de Trânsito da União;  

Considerando a necessidade de aperfeiçoar os processos de formação, 

qualificação, atualização, reciclagem e avaliação dos candidatos e condutores, priorizando a 

defesa da vida e a segurança de todos os usuários do trânsito;  

Considerando que a eficiência da instrução e formação depende dos meios 

didáticopedagógicos e preparo adequado dos educadores integrantes das instituições e 

entidades credenciadas;  

Considerando a necessidade de promover a articulação e a integração entre as 

instituições e entidades responsáveis por todas as fases do processo de capacitação, 

qualificação e atualização de recursos humanos e da formação, qualificação, atualização e 

reciclagem de candidatos e condutores;  

 

RESOLVE  

 

Art.1º O credenciamento de instituições ou entidades públicas ou privadas para o 

processo de capacitação, qualificação e atualização de profissionais, e processo de formação, 

qualificação, atualização e reciclagem de candidatos e condutores obedecerá ao estabelecido 

nesta Resolução. 

§ 1º As atividades exigidas para o processo de formação de condutores serão 

realizadas exclusivamente pelos órgãos e entidades executivos de trânsito dos Estados e do 

Distrito Federal, ou por instituições ou entidades públicas ou privadas por estes credenciadas 

para:  

I - Processo de capacitação, qualificação e atualização de profissional para atuar 

no processo de habilitação de condutores – Entidades credenciadas com a finalidade de 

capacitar diretor geral, diretor de ensino e instrutor de trânsito para os Centros de Formação 

de Condutores - CFC, conforme definido no art. 7º desta Resolução, e examinador de trânsito, 

através de cursos específicos teórico-técnico e de prática de direção;  

II - Processo de formação de condutores de veículos automotores e elétricos – 

Centros de Formação de Condutores – CFC e Unidades das Forças Armadas e Auxiliares que 

possuírem cursos de formação dirigidos exclusivamente para os militares dessas corporações;  

III - Processo de atualização e reciclagem de condutores de veículos automotores 

e elétricos – Centros de Formação de Condutores – CFC;  

IV - Processo de qualificação de condutores em cursos especializados e respectiva 

atualização – Serviço Nacional de Aprendizagem – Sistema “S”.  
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§ 2º O credenciamento das instituições e entidades, referidas no parágrafo 

anterior, é específico para cada endereço, intransferível e renovável conforme estabelecido 

pelo órgão executivo de trânsito dos Estados ou do Distrito Federal.  

 

DOS ÓRGÃOS OU ENTIDADES EXECUTIVOS DE TRÂNSITO DOS ESTADOS 

E DO DISTRITO FEDERAL 

 

Art. 2º Compete ao órgão ou entidade executivo de trânsito dos Estados e do 

Distrito Federal credenciar instituições ou entidades para a execução de atividades previstas 

na legislação de trânsito, na forma estabelecida pelo CONTRAN.  

Parágrafo único. Os órgãos ou entidades executivos de trânsito dos Estados e do 

Distrito Federal, por delegação do Departamento Nacional de Trânsito, são os responsáveis, 

no âmbito de sua circunscrição, pelo cumprimento dos dispositivos do CTB e das exigências 

da legislação vigente, devendo providenciar condições organizacionais, operacionais, 

administrativas e pedagógicas, em sistema informatizado, por meio de rede nacional, para 

permitir o registro, acompanhamento e controle no exercício das funções exigidas nesta 

Resolução, conforme padrão tecnológico estabelecido pelo Órgão Máximo Executivo de 

Trânsito. 

............................................................................................................................................. 

............................................................................................................................................. 

 

RESOLUÇÃO Nº 168, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2004 
 

Estabelece Normas e Procedimentos para a 

formação de condutores de veículos 

automotores e elétricos, a realização dos 

exames, a expedição de documentos de 

habilitação, os cursos de formação, 

especializados, de reciclagem e dá outras 

providências. 

 

O CONSELHO NACIONAL DE TRÂNSITO – CONTRAN usando da 

competência que lhe confere o artigo 12, inciso I e artigo 141, da Lei n° 9.503, de 23 de 

setembro de 1997, que instituiu o Código de Trânsito Brasileiro – CTB e, conforme o Decreto 

n° 4.711, de 29 de maio de 2003, que trata da coordenação do Sistema Nacional de Trânsito, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º As normas regulamentares para o processo de formação, especialização e 

habilitação do condutor de veículo automotor e elétrico, os procedimentos dos exames, cursos 

e avaliações para a habilitação, renovação, adição e mudança de categoria, emissão de 

documentos de habilitação, bem como do reconhecimento do documento de habilitação 

obtido em país estrangeiro são estabelecidas nesta Resolução. 

 

Do Processo de Habilitação do Condutor 
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Art. 2º O candidato à obtenção da Autorização para Conduzir Ciclomotor – ACC, 

da Carteira Nacional de Habilitação – CNH, solicitará ao órgão ou entidade executivo de 

trânsito do Estado ou do Distrito Federal, do seu domicílio ou residência, ou na sede estadual 

ou distrital do próprio órgão ou entidade, a abertura do processo de habilitação para o qual 

deverá preencher os seguintes requisitos: 

I – ser penalmente imputável; 

II – saber ler e escrever; 

III – possuir documento de identidade; 

IV – possuir Cadastro de Pessoa Física – CPF. 

§1º O processo de habilitação do condutor de que trata o caput deste artigo, após o 

devido cadastramento dos dados informativos do candidato no Registro Nacional de 

Condutores Habilitados – RENACH, deverá realizar Avaliação Psicológica, Exame de 

Aptidão Física e Mental, Curso Teórico-técnico, Exame Teórico-técnico, Curso de Prática de 

Direção Veicular e Exame de Pratica de Direção Veicular, nesta ordem. 

§2° O candidato poderá requerer simultaneamente a ACC e habilitação na 

categoria “B”, bem como requerer habilitação em “A” e “B” submetendo-se a um único 

Exame de Aptidão Física e Mental e Avaliação Psicológica, desde que considerado apto para 

ambas. 

§3º O processo do candidato à habilitação ficará ativo no órgão ou entidade 

executivo de trânsito do Estado ou do Distrito Federal, pelo prazo de 12 (doze) meses, 

contados da data do requerimento do candidato.§4º A obtenção da ACC obedecerá aos termos 

e condições estabelecidos para a CNH nas categorias “A”, “B” e, “A” e “B”. 

............................................................................................................................................. 

............................................................................................................................................. 

 

LEI Nº 9.503, DE 23 DE SETEMBRO DE 1997 
 

 Institui o Código de Trânsito Brasileiro.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

............................................................................................................................................. 

 

CAPÍTULO II 

DO SISTEMA NACIONAL DE TRÂNSITO 

............................................................................................................................................. 

 

Seção II 

Da Composição e da Competência do Sistema Nacional de Trânsito 
............................................................................................................................................. 

 

Art. 12. Compete ao CONTRAN:  

I - estabelecer as normas regulamentares referidas neste Código e as diretrizes da 

Política Nacional de Trânsito;  

II - coordenar os órgãos do Sistema Nacional de Trânsito, objetivando a 

integração de suas atividades;  
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III - (VETADO)  

IV - criar Câmaras Temáticas;  

V - estabelecer seu regimento interno e as diretrizes para o funcionamento dos 

CETRAN e CONTRANDIFE;  

VI - estabelecer as diretrizes do regimento das JARI;  

VII - zelar pela uniformidade e cumprimento das normas contidas neste Código e 

nas resoluções complementares;  

VIII - estabelecer e normatizar os procedimentos para a imposição, a arrecadação 

e a compensação das multas por infrações cometidas em unidade da Federação diferente da do 

licenciamento do veículo;  

IX - responder ás consultas que lhe forem formuladas, relativas à aplicação da 

legislação de trânsito;  

X - normatizar os procedimentos sobre a aprendizagem, habilitação expedição de 

documentos de condutores, e registro e licenciamento de veículos;  

XI - aprovar, complementar ou alterar os dispositivos de sinalização e os 

dispositivos e equipamentos de trânsito;  

XII - apreciar os recursos interpostos contra as decisões das instâncias inferiores, 

na forma deste Código;  

XIII - avocar, para análise e soluções, processos sobre conflitos de competência 

ou circunscrição, ou, quando necessário, unificar as decisões administrativas; e  

XIV - dirimir conflitos sobre circunscrição e competência de trânsito no âmbito da 

União, dos Estados e do Distrito Federal.  

 

Art. 13. As Câmaras Temáticas, órgãos técnicos vinculados ao CONTRAN, são 

integradas por especialistas e têm como objetivo estudar e oferecer sugestões e embasamento 

técnico sobre assuntos específicos para decisões daquele colegiado.  

§ 1º Cada Câmara é constituída por especialistas representantes de órgãos e 

entidades executivos da União, dos Estados, ou do Distrito Federal e dos Municípios, em 

igual número, pertencentes ao Sistema Nacional de Trânsito, além de especialistas 

representantes dos diversos segmentos da sociedade relacionados com o trânsito, todos 

indicados segundo regimento específico definido pelo CONTRAN e designados pelo ministro 

ou dirigente coordenador máximo do Sistema Nacional de Trânsito.  

§ 2º Os segmentos da sociedade, relacionados no parágrafo anterior, serão 

representados por pessoa jurídica e devem atender aos requisitos estabelecidos pelo 

CONTRAN.  

§ 3º Os coordenadores das Câmaras Temáticas serão eleitos pelos respectivos 

membros.  

§ 4º (VETADO)  

I - Educação;  

II - Operação, Fiscalização, e Policiamento Ostensivo de Trânsito;  

III - Engenharia de Tráfego, de Vias e de Veículos;  

IV - Medicina de Tráfego.  

............................................................................................................................................. 

 

CAPÍTULO XIV 

DA HABILITAÇÃO 

............................................................................................................................................. 
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Art. 141. processo de habilitação, as normas relativas à aprendizagem para 

conduzir veículos automotores e elétricos e à autorização para conduzir ciclomotores serão 

regulamentados pelo CONTRAN.  

§ 1º A autorização para conduzir veículos de propulsão humana e de tração animal 

ficará a cargo dos Municípios.  

§ 2º (VETADO)  
 

Art. 142. reconhecimento de habilitação obtida em outro país está subordinado às 

condições estabelecidas em convenções e acordos internacionais e às normas do CONTRAN.  

............................................................................................................................................. 

............................................................................................................................................. 
 

LEI Nº 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993* 
 

Regulamenta o art. 37, inciso XXI, da 

Constituição Federal, institui normas para 

licitações e contratos da Administração 

Pública e dá outras providências.  
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
 

CAPÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 

Seção I 

Dos Princípios 
 

Art. 1º Esta Lei estabelece normas gerais sobre licitações e contratos 

administrativos pertinentes a obras, serviços, inclusive de publicidade, compras, alienações e 

locações no âmbito dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios.  

Parágrafo único. Subordinam-se ao regime desta Lei, além dos órgãos da 

Administração direta, os fundos especiais, as autarquias, as fundações públicas, as empresas 

públicas, as sociedades de economia mista e demais entidades controladas direta ou 

indiretamente pela União, Estados, Distrito Federal e Municípios.  

 

Art. 2º As obras, serviços, inclusive de publicidade, compras, alienações, 

concessões, permissões e locações da Administração Pública, quando contratadas com 

terceiros, serão necessariamente precedidas de licitação, ressalvadas as hipóteses previstas 

nesta Lei.  

Parágrafo único. Para os fins desta Lei, considera-se contrato todo e qualquer 

ajuste entre órgãos ou entidades da Administração Pública e particulares, em que haja um 

acordo de vontade para a formação de vínculo e a estipulação de obrigações recíprocas, seja 

qual for a denominação utilizada.  

............................................................................................................................................. 

............................................................................................................................................. 
 

FIM DO DOCUMENTO 


